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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                            

 

L       E      I                            N.º 4891/2022 

=De    13   DE   SETEMBRO   DE    2022= 
 

    “ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 1º 
DA LEI MUNICIPAL N.º 3940/2012, COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, QUE ‘CRIA A 
GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA, A SER PAGA AOS MILITARES DO 
ESTADO QUE EXERCEM ATIVIDADE DELEGADA, POR FORÇA DE 
CONVÊNIO’, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 
080/2022, de autoria do Executivo Municipal, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

ARTIGO 1º:  O caput do Artigo 1º da Lei Municipal n.º 3940, de 14 de agosto de 2012, com 
suas posteriores alterações, que “CRIA A GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DELEGADA NOS TERMOS QUE ESPECIFICA, A SER PAGA AOS MILITARES 
DO ESTADO QUE EXERCEM ATIVIDADE DELEGADA, POR FORÇA DE CONVÊNIO”, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada, 

de natureza indenizatória, sobre ela não incidindo os descontos previdenciários e os demais 

descontos decorrentes da natureza da verba, nos termos especificados nesta Lei, a ser 

mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar que exercerem atividades, em horário 

de folga, por força de Convênio a ser celebrado com o Estado de São Paulo, por intermédio 

da Secretaria de Segurança Pública. 

 
§ 1º.............................................................................. 
 
“§ 2º.............................................................................. 
 
“§ 3º............................................................................. .” 

 
ARTIGO 2º:  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

  Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
          Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 13 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                       Secretária da Prefeitura Municipal 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2022.09.13 10:38:31 -03'00'

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 
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Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 356/2022
=De 13 de setembro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2022,  aberto por esta Municipalidade
através do Decreto Municipal n.° 6762 de 13 de julho
de  2022,  devidamente  homologado  pelo  Decreto
Municipal  n.º  6782  de  15  de  agosto  de  2022 ,
destinado  ao  preenchimento  de  vagas  para  atender
necessidade  temporária  -  nas  funções  de  Assistente
Social,  Psicólogo,  Advogado  do  CREAS  e  Agente
Social para atuação na rede municipal de Assistência
Social  e,  Fisioterapeuta,  para  atuar  na  Secretaria
Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal
n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada
por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(12) meses,  podendo ser prorrogado por igual  período,
para  atender  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse público,  na área da Saúde,  e  cujo  provimento
efetivo  do  referido  cargo  será  mediante  realização  de
Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

AMANDA TESTA FISIOTERAPEUTA 12/09/2022 01º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de setembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  13  DE  SETEMBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 357/2022

=De 13 de setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2022,  aberto por esta Municipalidade
através do Decreto Municipal n.° 6762 de 13 de julho
de  2022,  devidamente  homologado  pelo  Decreto
Municipal  n.º  6782  de  15  de  agosto  de  2022 ,
destinado  ao  preenchimento  de  vagas  para  atender
necessidade  temporária  -  nas  funções  de  Assistente
Social,  Psicólogo,  Advogado  do  CREAS  e  Agente
Social para atuação na rede municipal de Assistência
Social  e,  Fisioterapeuta,  para  atuar  na  Secretaria
Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO, ainda,o disposto na Lei Municipal n.°
3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada
por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(12) meses,  podendo ser prorrogado por igual  período,
para  atender  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público,  na  área  da  Assistência  Social,  e  cujo
provimento  efetivo  do  referido  cargo  será  mediante
realização de Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

LUCIANA APARECIDA BARBOSA ADVOGADO DO
CREAS

12/09/2022 01º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de setembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  13  DE  SETEMBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 358/2022

=De 13 de setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2022,  aberto por esta Municipalidade
através do Decreto Municipal n.° 6762 de 13 de julho
de  2022,  devidamente  homologado  pelo  Decreto
Municipal  n.º  6782  de  15  de  agosto  de  2022 ,
destinado  ao  preenchimento  de  vagas  para  atender
necessidade  temporária  -  nas  funções  de  Assistente
Social,  Psicólogo,  Advogado  do  CREAS  e  Agente
Social para atuação na rede municipal de Assistência
Social  e,  Fisioterapeuta,  para  atuar  na  Secretaria
Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal
n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada
por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(12) meses,  podendo ser prorrogado por igual  período,
para  atender  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público,  na  área  da  Assistência  Social,  e  cujo
provimento  efetivo  do  referido  cargo  será  mediante
realização de Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

FABIOLA SOUZA DE OLIVEIRA AGENTE SOCIAL 12/09/2022 04º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de setembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  13  DE  SETEMBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
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Secretária da Prefeitura Municipal
...........................................................................................................

P O R T A R I A N.º 359/2022
=De 13 de setembro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2022,  aberto por esta Municipalidade
através do Decreto Municipal n.° 6762 de 13 de julho
de  2022,  devidamente  homologado  pelo  Decreto
Municipal  n.º  6782  de  15  de  agosto  de  2022 ,
destinado  ao  preenchimento  de  vagas  para  atender
necessidade  temporária  -  nas  funções  de  Assistente
Social,  Psicólogo,  Advogado  do  CREAS  e  Agente
Social para atuação na rede municipal de Assistência
Social  e,  Fisioterapeuta,  para  atuar  na  Secretaria
Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal
n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada
por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(12) meses,  podendo ser prorrogado por igual  período,
para  atender  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público,  na  área  da  Assistência  Social,  e  cujo
provimento  efetivo  do  referido  cargo  será  mediante
realização de Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

CASSIANA MORAIS DA SILVA RIBEIRO AGENTE SOCIAL 08/09/2022 03º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de setembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  13  DE  SETEMBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 360/2022

=De 13 de setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  a  aprovação  no  PROCESSO
SELETIVO n.º 02/2022,  aberto por esta Municipalidade
através do Decreto Municipal n.° 6762 de 13 de julho
de  2022,  devidamente  homologado  pelo  Decreto
Municipal  n.º  6782  de  15  de  agosto  de  2022 ,
destinado  ao  preenchimento  de  vagas  para  atender
necessidade  temporária  -  nas  funções  de  Assistente
Social,  Psicólogo,  Advogado  do  CREAS  e  Agente
Social para atuação na rede municipal de Assistência
Social  e,  Fisioterapeuta,  para  atuar  na  Secretaria
Municipal de Saúde,

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Lei Municipal
n.° 3066/05, de 13/05/05, com suas posteriores alterações,

RESOLVE: contratar,  com remuneração mensal fixada

por Lei, sob o regime da Lei Municipal n.º 3066/05, com
suas posteriores alterações, por prazo determinado de
(12) meses,  podendo ser prorrogado por igual  período,
para  atender  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público,  na  área  da  Assistência  Social,  e  cujo
provimento  efetivo  do  referido  cargo  será  mediante
realização de Concurso Público, a saber:

NOME CARGO A PARTIR DE: CLASSIFICAÇÃO

RITA FLORENCIO PASSOS AGENTE SOCIAL 12/09/2022 01º LUGAR

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 13 de setembro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  13  DE  SETEMBRO  DE  2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 361/2022

=De 13 de setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE

JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

CONSIDERANDO  o  Edital  de  Convocação  n.º
003/2022, do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, com vistas à necessidade de
se suprir o período de férias dos Conselheiros Tutelares,
conforme programação apresentada pelos mesmos;

RESOLVE: designar  a suplente RENATA DA COSTA
DUARTE, RG. n.º 20.798.128-0, para assumir o cargo de
CONSELHEIRO TUTELAR,  durante  o  período de  férias  de
CLAUDIA  APARECIDA  DE  CAMARGOS  PEREIRA  de
10/10/2022  a  08/11/2022,  em  conformidade  com  a
programação  apresentada  pela  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 13 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
13 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
P O R T A R I A N.º 362/2022

=De 13 de Setembro de 2022=
O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO  DE

JARDINÓPOLIS,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:  designar  a  servidora  LUANA  MATHIAS
BORTOLIN, para responder pelo Setor do Expediente
da  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,  bem como
pelos  serviços  de expediente  da Junta  de Serviço
Militar, durante os períodos de férias e do saldo do banco
de horas da servidora MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES –
Secretária  da  Prefeitura  e  da  Junta  de  Serviço  Militar,



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 14 de setembro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1002 | Página 5 de 12

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

fazendo  jus  à  diferença  de  vencimentos,  a  saber:  no
período de 13/10/2022 a 28/10/2022 (16 dias), e no período
de 03/11/2022 a 02/12/2022 (30 dias).

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 13 de setembro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
13 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES
Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Julgamento
Processo  54/2022 Pregão Eletrônico  16/2022 Objeto:

Contratação de empresa especializada, que possua outorga
da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, para
fornecimento de solução de PABX em Cloud com ramais
Físicos,  Virtuais  (Softphones),  serviço  de  comunicação
unificada  (UC),  serviço  de  telefonia  fixa  comutada-  para  e
locação  de  equipamentos  de  telecomunicações.  A
Prefeitura  comunica a  Adjudicação e  a  Homologação da
licitação  em  epígrafe,  ficando  conforme  segue:  ALGAR
TELECOM  S/A,  valor:  R$  214.999,92.  Fica  o  vencedor
convocado para assinatura do contrato no prazo de 5 dias.
Informações poderão ser  obtidas  no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 151/2022 Pregão Eletrônico 65/2022 Objeto:

Registro de Preços para realização de exames diagnósticos
de  média  e  alta  complexidade.  Data  de  cadastro  das
Propostas e disputa de lances 27.09.2022 às 09:00 horas.

Processo 166/2022 Tomada de Preços 07/2022 Objeto:
Contratação de empresa especializada para realização de
recapeamento  asfáltico  das  Ruas  Higino  Marchio,  Luiz
Scrideli,  Salvador Brigliadori e Rafael Argentato. Data de
Entrega dos envelopes “Documentação” e “Proposta” para
o dia 30.09.2022 às 08:30. Credenciamento e abertura para
o mesmo dia às 09:00 horas.

Informações poderão ser obtidas no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Rescisão
Processo  86/2022 Pregão Eletrônico  32/2022 Objeto:

Registro  de  preços  para  aquisição  de  uniformes
operacionais.  A  Prefeitura  comunica  que  fica  rescindida  a
Ata  de  Registro  de  Preços  com a  empresa  NS  KARYDI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 24.728.467/0001-10,
por falta de entrega do material. Informações poderão ser
obt idas  na  Praça  Dr.  Mario  L ins,  150,  telefone
16.3690-2922.
...........................................................................................................
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Atos LegislativosAtos Legislativos

Atas
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